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O​ DESEMBARGADOR​ PRESIDENTE​ DO​ TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 
 

CONSIDERANDO a necessidade de indicar nominalmente 
os membros que comporão a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 
(CPADs), conforme previsto na Portaria GP n.º 255/2016, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º Indicar nominalmente, nos termos do art. 1º, §1º, da 
Portaria GP n.º 255/2016, os membros que irão compor a Comissão Permanente 
de Avaliação de Documentos (CPADs): 
 

JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS, Desembargador 
Presidente (Coordenador);  

BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS, Juiz Auxiliar da 
Presidência (Coordenador Substituto);  

JOSELENA DO CARMO SOARES, Secretária-Geral da 
Presidência;  

MARCOS PIRES COSTA, Assessor Administrativo da 
Presidência;  

ADRIANA ALBUQUERQUE DE BRITO, Diretora-Geral;  
NOREDIM DE OLIVEIRA REUTER RIBEIRO, Secretário 

da Corregedoria;  
EDVANIA KÁTIA SOUSA SILVA, Chefe do Centro de 

Memória e Cultura da Justiça do Trabalho (SECRETÁRIA);  
JOSÉ ANTONIO ABREU GOMES, Chefe do Setor de 

Arquivo (SECRETÁRIO SUBSTITUTO); (redação dada pela Portaria GP/TRT16 nº 
115, de 01 de fevereiro de 2017) 

MARCOS MARCOLINO DE OLIVEIRA, Analista Judiciário 
- Área Tecnologia da Informação;  

OLÍVIA MARIA OLIVEIRA ALMEIDA, Técnico Judiciário - 
Área Administrativa;  

RAIMUNDA NONATA ARAÚJO TEIXEIRA, Analista 
Judiciário - Apoio Especializado Biblioteconomia - Chefa da Seção de Biblioteca e 
Gestão Documental. (redação dada pela Portaria GP/TRT16 nº 115, de 01 de 
fevereiro de 2017) 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta. 
Dê-se ciência. 
Disponibilize-se no site deste Regional. 

 
 

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 
Presidente do TRT da 16ª Região 

 


